20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

PROJETO DE LEI 709/2024 DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Eu solicito ao Deputado Pedro Fernandes que dê parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. Está sem parecer. Deputado Pedro Fernandes.
Enquanto o Deputado Pedro Fernandes se dirige à tribuna, eu quero aqui me solidarizar com o povo cacoalense. Recentemente, tivemos o desabamento do telhado do “O Baratão”, na cidade de Cacoal, uma empresa antiga e pioneira na nossa cidade. O telhado desabou, e as pessoas estão lá se solidarizando, juntamente com o Corpo de Bombeiros, que já está ali presente. Estão fazendo todo o trabalho de retirada da mercadoria, dos telhados, dos madeiramentos. Que Deus possa permitir que nada de grave aconteça com os colaboradores e aos proprietários dessa loja na cidade de Cacoal. 
Fica aqui a nossa solidariedade a esse comércio, a esses servidores, a esses funcionários, às pessoas que trabalham nesse Estado. Infelizmente, é um incidente, um acidente que acontece, mas que Deus possa cobrir de bençãos essas pessoas, os clientes, e os trabalhadores desse estabelecimento. Deputado Pedro Fernandes.

O SR. PEDRO FERNANDES – Projeto de Lei 709/2024, de autoria do Deputado Cirone Deiró, que “Altera a ementa do artigo 1º da Lei 3.516, de 17 de março de 2015, que institui o dia do início do Café Conilon no Estado de Rondônia.”.
O café Conilon fez história desde o início da nossa civilização aqui no Estado de Rondônia. Parabenizo o Deputado Cirone Deiró por essa propositura. Por ela estar dentro das normas legislativas, cumprindo todos os requisitos legais, o meu parecer é favorável à aprovação deste projeto.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Pedro Fernandes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


